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MOÇÃO Nº 086 /2021 
 
 
À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.  

 

Daniel Gomes, nascido em São Pedro, 31 anos de idade, passou a residir 

em Jaguariúna e atualmente trabalha como coletor de lixo neste município. Sua rotina é 

pesada: Trabalhar 06 (seis) dias na semana percorrendo aproximadamente 20 quilômetros por 

dia, seguindo uma dieta restrita e rotina que inicia bem cedo, atingiu seu objetivo e sucesso 

com a sua primeira vitória em um campeonato de fisiculturismo.  

A sua atividade é essencial e importante, especialmente na pandemia. Como 

imaginamos um mundo sem os coletores de lixo? Mesmo dentro da situação de pandemia, 

estes nobres profissionais mantiveram-se à frente da linha de trabalho mesmo sabendo dos 

riscos aos quais estavam expostos, ressalte-se que sem vacinas durante um grande período. 

Narra que sua história mudou a partir do momento que teve contato com 

esporte e passou a ser atleta de bodybuilding. Sua dedicação deve ser reconhecida, 

especialmente por ser uma modalidade que não está no eixo de atividades preponderantes de 

esportes no Brasil. 

O esporte foi essencial para mudar a vida do Daniel. A atividade física é 

essencial e foi o marco para superação na vida do Daniel e de todos aqueles que o cercam. 

Desta forma, diante do exposto, apresento à Mesa, dentro das formalidades 

legais e após ouvido o plenário, a MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES e LOUVOR pela 

premiação no Top 01 Mens Physique estreantes  ao Daniel Gomes levando o nome de 

Jaguariúna no Campeonato de Fisiculturismo e ao seu Coach Richard Buongermino e APOIO 

ao Daniel Gomes, lixeiro maromba, pela sua história de vida de superação, desejando a ele 

todo o sucesso em sua vida atleta e profissional.  

 Havendo a aprovação desta propositura, seja a mesma encaminhada a 

academia RS SPORT com endereço à Praça Emílio Marconato, 791 - Chácara Primavera, 

Jaguariúna - SP, CEP 13916-140, em duas vias.  

Gabinete dos Vereadores, do Município de Jaguariúna, 31 de agosto de 

2021. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

VEREADOR WALTER LUIS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão Ordinária 

realizada em 14 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de setembro de 2021. 
 
 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 
Presidente 

 


